
 

 

 
ERRATA 

 
 Na publicação do DOM – Diário Oficial do Município: do dia 21 de janeiro de 2026 – Caderno 
1, Edição de nº 01425, página 3. Referente ao extrato de resumo da dispensa de licitação de 
nº 001/2026. Onde se lê: contratação de empresa de engenharia especializada para 
prestação de serviços de reforma no CRAS na sede deste município, leia-se contratação de 
empresa para fornecimento de água mineral para atender as demandas das Secretarias do 
município de Barra do Mendes. 
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